
  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 5.927, de 
2023, do Senador Jader Barbalho, que altera a Lei nº 
13.576, de 26 de dezembro de 2017, para incentivar 
e promover a produção de biocombustível no âmbito 
da agricultura familiar. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Chega para exame na Comissão de Agricultura e Reforma (CRA) 
o Projeto de Lei (PL) n° 5.927, de 2023, de autoria do Senador JADER 
BARBALHO, que altera a Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, para 
incentivar e promover a produção de biocombustível no âmbito da agricultura 
familiar. 

Constituído de dois artigos, o art. 1º do PL acrescenta, no art. 1º 
da Lei nº 13.576, de 2017, aos objetivos da RenovaBio os incisos V a IX, para 
estimular a produção pela agricultura familiar de matérias-primas para a 
produção de biocombustíveis. 

O art. 1º do PL acrescenta, ainda, aos seis princípios da Renovabio, 
tratados no art. 3º da Lei, um sétimo, para incentivar a participação da 
agricultura familiar, nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, na 
cadeia de produção de biocombustíveis. 

O art. 2º da Proposição trata da cláusula de vigência. 

Na justificação do PL, o autor destaca o pioneirismo do Brasil, na 
criação do Proálcool, e mais recentemente a edição do Decreto nº 10.527, de 
22 de outubro de 2020, que trata do Selo Biocombustível Social (SBS), 
concedendo benefícios fiscais aos produtores que adquirem matéria-prima 
utilizada na obtenção do biodiesel de agricultores familiares. Adicionalmente, 
informa que dados do Censo Agropecuário 2017, realizado pelo Instituto 
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Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), mostram que aproximadamente, 
77 mil famílias de agricultores familiares fornecem atualmente, o equivalente 
a R$ 6 bilhões em biomassa vegetal ou animal para a produção do 
biocombustível. 

O PL nº 5.927, de 2023, foi distribuído para análise das Comissões 
de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), de Meio Ambiente (CMA) e de 
Serviços de Infraestrutura (CI), à qual caberá a deliberação terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Quanto ao mérito, nos termos do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CRA opinar sobre proposições pertinentes à 
agricultura familiar (inciso IV) e políticas de apoio às pequenas e médias 
propriedades rurais (inciso XVII). 

Foi a Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de 2005, que introduziu o 
biodiesel na matriz energética brasileira, alterando a Lei da Política Energética 
Nacional. 

Nove anos, depois a Lei nº 13.033, de 24 de setembro de 2014, 
dispôs sobre a adição obrigatória de biodiesel ao óleo diesel comercializado 
com o consumidor final, e em seu art. 3º definiu que o biodiesel necessário à 
adição obrigatória ao óleo diesel deverá ser fabricado preferencialmente a partir 
de matérias-primas produzidas pela agricultura familiar, e que caberá ao Poder 
Executivo federal estabelecer mecanismos para assegurar sua participação 
prioritária na comercialização no mercado interno. 

A Lei nº 13.576, de 2017, instituiu a Política Nacional de 
Biocombustíveis (RenovaBio), como parte integrante da Política Energética 
Nacional, disciplinada na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

Na Lei da Renovabio, o caput do art. 27 já dispõe que, “na 
comercialização de biodiesel por meio de leilões públicos, deverão ser 
estabelecidos mecanismos e metas para assegurar a participação prioritária de 
produtores de biodiesel de pequeno porte e de agricultores familiares”. 

O § 2º do art. 27 determina que para a definição de produtores de 
pequeno porte aplica-se o disposto na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
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que estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional da 
Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais. 

É o Decreto nº 9.365, de 8 de maio de 2018, que regulamenta o art. 
27, § 1º, da Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, para estabelecer as 
condições para a participação dos produtores de pequeno porte na 
comercialização de biodiesel por meio de leilões públicos. 

Atualmente, é o Decreto nº 10.527, de 22 de outubro de 2020, que 
trata do Selo Biocombustível Social (SBS), originalmente criado em 2004. 

A Resolução nº 857, de 28 de outubro de 2021, da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), é que atualmente 
dispõe sobre as regras de comercialização de biodiesel para atendimento da 
adição obrigatória de biodiesel ao óleo diesel comercializado com o 
consumidor final, estabelecido na Lei nº 13.033, de 24 de setembro de 2014. 

O Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 
(MDA) disponibilizou dois Boletins Técnicos do Selo Biocombustível Social, 
sendo o último de 2020/2021. Segundo esse Boletim, a produção de biodiesel 
em 2021 foi de 6,7 bilhões de litros. 

A produção de biodiesel está concentrada nas regiões Sul e Centro-
Oeste (84,89%), distribuída principalmente em quatro estados: Rio Grande do 
Sul (27,43%), Mato Grosso (19,53%), Paraná (18,10%) e Goiás (14,26%), que 
juntos produziram 79,32% de todo biodiesel em 2021. 

Em 2021, foram comercializados R$ 8,8 bilhões em matéria-prima 
da agricultura familiar, atingindo o maior valor da série histórica, com aumento 
de 48,5% no valor de aquisições quando comparadas com o ano de 2020. A 
principal matéria-prima utilizada para a produção de biodiesel no Brasil, em 
2021, foi o óleo de soja (72,11%), seguido de outros materiais graxos. 

Nesse contexto a Proposição em tela é oportuna, sobretudo para os 
pequenos e médios produtores do Brasil, entretanto sugerimos algumas 
adequações, que podem ser agregadas ao texto com o objetivo de colaborar para 
a produção sustentável dos agricultores familiares. 

Ao mesmo tempo, recomendamos alteração da redação do inciso 
VIII, pois reputamos complexo um percentual mínimo de participação na 
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comercialização dos combustíveis aos detentores do Selo Biocombustível 
Social.  

A fixação de um percentual objetivo poderia representar uma 
intervenção excessiva no mercado, diminuindo a concorrência e a eficiência. 
Doutro lado, delegar ao órgão executivo a responsabilidade pela fixação do 
percentual pode gerar critérios arbitrários que não reflitam as possibilidades do 
mercado. Melhor seria demandar políticas de incentivo, mas sem fixar 
percentual mínimo. 

Por fim, faz-se necessário realizar pequenos ajustes na redação da 
proposta inicial, a fim de adequá-la à boa técnica legislativa. Os referidos 
ajustes constam da emenda que propomos abaixo, com o intuito de estimular e 
fortalecer, na Política Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio), os comandos 
estabelecidos no Decreto que regulamenta o Selo Biocombustível Social, razão 
pela qual consideramos importante sua aprovação.  

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.927, 
de 2023, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº        – CRA 

O Art. 1º da Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, na forma 
proposta pelo art.1 º do Projeto de Lei nº 5927, de 2023, passa a vigorar com a 
seguintes alterações: 

“Art. 1º ............................................................... 

............................................................................. 

VIII- estimular a participação na comercialização dos 
biocombustíveis aos detentores do Selo Biocombustível 
Social. 

..............................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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